
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 018/2023/CMS/MN-RO   

 

Monte Negro, 17 de Abril de 2023. 

 

‘’Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico 
de Qualificação do Transporte Sanitário.’’ 

 

O Conselho Municipal de Saúde-CMS/MN/RO, criado através da Lei Municipal nº 32/94 de 03 de 
fevereiro de 1994, alterada através da lei 838/GAB/PMMN/2018 de 15 de Agosto de 2018, e tendo 
por Base suas Competências Constitucionais através das Leis Orgânicas da Saúde a Lei nº 8.080/90, 
de 19 de setembro de 1990 e Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, Resolução 
nº453/CNS/2012/, bem como as competências atribuídas em seu Regimento Interno. 
 
 

CONSIDERANDO:    

            A reunião extraordinária no dia 14 (quatorze) de abril de dois mil e vinte e três, 
com localização no prédio da SEMUSA, na sala do conselho municipal de saúde, com início às 
09h30min com a maioria dos conselheiros presentes. 

          A apresentação do MEMORANDO N°326/SEMUSA/2023, referente a 
apresentação do Projeto Técnico de Qualificação do Transporte Sanitário. 

          Tal projeto se faz necessário devido o período de cadastramento de proposta para 
aquisição de bens junto ao Ministério da Saúde, e deve ser renovado a cada 06 (seis) meses. 

          Tal solicitação tem por objetivo atender a demanda do município, visto a 
necessidade de veículos novos com condições necessárias para realização de serviços de 
transportes aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 

          Que o referido Projeto Técnico de Qualificação do Transporte Sanitário foi 
submetido a votação e aprovada por este Conselho.                       

RESOLVE:       

                                   Art.1º- Ser favorável à aprovação do Projeto Técnico de 
Qualificação do Transporte Sanitário. 

 

                                               Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Luana Priscila Chaves da Silveira Vital 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Monte Negro – RO 
Triênio 2020/2022 

 

 

 

 

 

 

Rui Rodrigues da Costa. 
Secretário Municipal de Saúde 

Monte Negro – RO 
Port.002/GAB/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

Homologo a Resolução nº 018/2023/CMS/MN-RO, nas conformidades da Lei 8.080/90, Lei 
8.142/90 e Lei Municipal 032/94, assim como o Regimento Interno deste Conselho Municipal de 
Saúde. 
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